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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 015/2023 

 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, 

estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 002/2023 que dispôs sobre a seleção de 

Assistentes de Alfabetização Voluntários para desenvolvimento do Programa Tempo de 

Aprender no Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná; 

 

CONSIDERANDO que a candidata Fernanda Teixeira de Souza Moraes, 4ª 

colocada, possui incompatibilidade de horários para assumir as turmas oferecidas e como tal 

foi remetida para final de lista, 

 

RESOLVE,  

 

I - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, classificada no PSS n.º 002/2023 

homologado pelo Decreto n.º 17/2023, de 21 de março de 2023, para comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, na Rua São Paulo, n.º 1253, Centro, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme segue: 

 

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO 
 
 

 

CANDIDATA CLASSIFICAÇÃO 

Andressa da Silva Rodrigues 5º 

 

II - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado serão 

considerados desistentes. 

 

Ribeirão do Pinhal, em 30 de março de 2023. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 
 

 


